
Câmara de Vereadores de Ivaiporã
ESTADO DO PARANÁ

Praça dos Tris Poderes DDD (0434) 72-1644 - CEP 86870

osjnPROJETO DE RESOLUÇÃO N?

A CÂMARA MUNICIPAL DE IVAIPORÃ, ESTADO DO PA 

RANÃ, APROVOU, E EU, PRESIDSITTE PRCATULCO \ 

PRESENTE

RESOLUÇÃO:

SÚMULA : Autoriza a cessão para uso, dos veículos auto-motor do poder 

Legislativo de Ivaiporã, e dá outras providencias.
Art. I?: Pica cedido para uso, os veículos automotores deste poder Le 

gislativo, à órgãos da Administração Publica e entidades Fi­
lantrópicas deste município, de acordo com o especificado na 

presente resolução.
Art. 29: Que a presente cessão entra em vigor a partir da publicação" 

da presente resolução e se encerra em dez de janeiro de um " 

mil novecentos e oitenta e nove, ocasiao em que os veículos" 

objetos da presente, deverão retornar à esse Poder Legislati 
vo.

Art. 39: Estipula a presente resolução que os órgãos da administração 

publica a ser beneficiados serão os seguintes:
a) Prefeitura Municipal de Ivaiporã, com o veículo Volkswa-" 

gem Santana, 4 portas, ano de fabricação 1986;
b) Serviço Autonomo de Saneamento Básico e Pavimentação, Sasp 

com o veículo marca Volkswagen, modelo Voiage, ano de fa-" 

bricação 1984.
Art. 4e: Estipula a presente resolução que as entidades filantrópicas 

deste município, a serem beneficiadas, serão as seguintes:
a) Associação de Pais e Amigos dos Sxepcionais - APAS, com o 

veículo marca Volkswagen, modelo sedam, ano 1986;
b) Recanto dos Velhinhos do Lar Santo Antonio, com o veículo 

marca Volkswagen Brasilia, ano de fabricação 1975.
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Câmara de Vereadores de Ivaiporã
ESTADO DO PARANA

Praça dos Três Poderes DDD (0434) 72-1644 - CEP 86870

Que os veículos cedidos, deverão conter, nas portas diante_i 
seguinte frase:"P0D2H LEGISLATIVO Â SEHVIÇO BE 

sigla ou nome do orgão público ou entidade filantrópica be­
neficiado.
Revogam-se as disposições em contrario.

Art. 5e:
ijras a

Art. 62:

Sala das sessões da Gamara Municipal de Ivaiporã.

Ivaiporã, 04 de abril de 1988.
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Câmara de Vereadores de Ivaiporã
ESTADO DO PARANA

Praça dos Trés Poderes DDD (0434) 72-1644 - CEP 86870

EXM), SH» F5BSI3HKT5 DA CAMA HA MUNICIPAL DE IVAIPORÃ PR

Os vereadores, qua abaixo subscrevem, vem 

a presença de Vossa Excelência, requerer a dispensa de Intertí 

Regimental e suspensão momentânea, da presente sessão, para que 

em sua Ordem do Dia, possa ser incluso o Projeto de Resolução” 

( Sumula: Autoriza a cessão para uso os veículos auto-motor do 

Podei Legislativo de Ivaiporã, e dá outras providencias) ♦

Sala das sessões da Câmara Municipal de ”
Ivaiporã.

N. Termos 

P. Deferimento

Ivaiporã, 04- de abril de 1988
s')
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Câmara de Vereadores de Ivaiporã
ESTADO DO PARANÁ

Praça dos Trfs Poderes DDD (0434) 72-1644 - CEP 86870

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE lYAIPORl.

EMEU TA: PARECER CONJWTO DAS COMISSÕES.

AS COMISSÕES DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO, 
AO ANALISAREM 0 PROJETO DE RESOLUÇÃO QUE AUTORIZA A CESSÃO DOS VEÍCU­

LOS DESTE PODER LEGISLATIVO À ORGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E EN - 

TIDADES FILANTRÓPICAS, ACHARAM O MESMO REDIGIDO DENTRO DAS NORMAS GRA 

MATICAIS E DE GRANDE ALCANCE SOCIAL E ADMINISTRATIVO; POR ISSO,CiOPI - 

NAM PELA APROVAÇÃO DO MESMO#
Ivaiporã,

Í. 7?



Câmara de Vereadores de Ivaiporâ
ESTADO DO PARANÁ

Praça dos Trfs Poderes DDD (0434) 72-1644 - CEP 86870

Comissões Permanentes

Emenda Supressiva ne 1- Projeto de Resoluç?ao n2 05/88

Os Vereadores Flávio Martins de Proença e Enéas Circhia, compo­

nentes das Comissões Permanentes, ao analizar a emenda n2 1- que suprime - 

parte do Projeto de REsolução n2 05/88, entendem que a emenda é constitucio 

nal, lógica e redigida dentro das normas e regras gramaticais da língua - 

patria, porém, quanto ao mérito entendem desnecessária a posse de um veícu­

lo pela Presidência desta Camara, pelo opinam pela rejeição da emenda su­
pressiva e aprovação do Projeto de Resolução em tela, na sua íntegra.

Sala das Sessões da Camara Municipal de Ivaiporâ, aos onze dias 

do mes de abril do ano de mil, novecentos e oitenta e oito.

£irtins de

Ineas Circhia



Câmara de Vereadores de Ivaiporá
ESTADO DO PARANA

Praça dos Trfs Poderes DDD (0434) 72-1644 - CEP 86870

COMISSoES PERT-IANENTES

EMENDA SUPRESSIVA ao PROJETO DE RESOLUÇÃO M2 05/88

As Comissões Permanentes em conjunto, ao analizar a emenda su­

pressiva ao Projeto de Resolução n2 05/88, constataram ser a mesma lógica, 

constitucional, redigida dentro e de acordo com as normas e regras grantica 

is, pelo que o Vereador Miroslau Stresser emite parecer favorável à sua - 

aprovação, enquanto os Vereadores Flávio Martins de Proença e Enéas Cir- 

chia, tendo em vista o seu ponto de vista já firmado quando da apresenta­

ção do Projeto de Resolução n2 05/88, por entederem ser essa a melhor e - 

mais sensata forma de dispor ou de ceder os veículos pertencentes a este 

Poder Legislativo, opinam pela desaprovação da emenda supressiva n2 01, 
com a aprovação do Projeto original na sua íntegra.

Sala das Sessões da Camara Municipal de Ivaiporã, aos onze dias 

do mes de abril do ano de müv^nÕvebejitos e oitenta e oito.

rsiJvu S'



Câmara de Vereadores de Ivaiporã
ESTADO DO PARANA

Praça dos Tr6s Poderes DDD (0434) 72-1644 - CEP 86870

EMENDA SUPRESSIVA N2 01

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 05/88

súmula: Autoriza a cessão para uso, dos veículos auto-mo tores do Poder Legis­
lativo de Ivaiporã, e dá outras providencias.

EMENDA: Suprime o item "A'’ do art. 39 que passará a ter a seguinte redação: 
"Art. 39 - Estipula a presente resolução que o órgão da administração públi­

ca municipal, denominada Serviço Autonomo de Saneamento e Pavi­
mentação será beneficiado com o veículo marca Volkswagen, modelo 

Voiage, ano de fabricação 1984."
Sala das Sessões da Gamara Municipal de Ivaiporã, aos oito dias 

do mes de abril do ano de mil, novecentos e oitenta e oito. „

/A/



Câmara de Vereadores de Ivaiporã
ESTADO DO PARANA

Praça dos Trés Poderes DDD 10434) 72-1644 - CEP 86870

Excelentíssima Senhora Presicfente da Camara Municipal de Ivaiporá,

# DISPENSA DE INTERSTÍCIO - 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 05/88

Os Vereadores que o presente subscrevem, com assento nesta Ca 

sa de Leis, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a dis­

pensa de interstício e a suspensão da sessão por cinco minutos, para que 

a emenda supressiva aposta ao presente Projeto de Lei receba o parecer das 

Comissões conpetentes e retome à Ordem do Dia desta sessão, a fim de ser 

apreciada, discutida e votada .

Sala das Sessões da Camara Municipal de Ivaiporã, aos onze dias 

do mes de abril do ano de mil, no1 entos e oitenta e oito.

c -------ttio.
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Câmara de Vereadores de Ivaiporã
ESTADO DO PARANÁ FONE: 72 1644

Exma. Sra. Presidenta da Camara Municipal de Vereadores de 

Ivaiporã, Estado do Paraná.

A Comissão de Finanças e Orçamentos da Camara Muni 

cipal de Ivaipora, Estado do Parana, por seus membros abaixo-assi­

nados, vem mui respeitosamente a presença de V. Exa., requerer que 

no prazo estabelecido pelo art. 54 (caput ) do Rgimento Interno, / 

se faça cumprir o estatuído pela alínea "c" do inciso -III- do art 

35, do mesmo Regimento Interno, encaminhando-se-lhe os balancetes 

da Mesa Executiva deste Legislativo e relativos ao periodo compreen 

dido entre lg/03/87 a l2/03/1988, cujos balancetes deverão estar / 

acompanhados de todos os documentos originais que os instituiram.
N. Termos

P. e esperam deferimento.

Ivaipora, 04 de abril de 1988

ylA
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CâmarE de Vereadores ds ívaiporã
‘ CNL 'S-íct-

hSPALJl L> rAkAN'

ívaiporã, 26 ás abril ce 19ôSOfício n£ 56/BS

9 SEH-DPv PHEFCTj:

Tendo esta Câmara aprovado o Projeto de Resolução n‘ 05/Si, pelo «. 
veículos deste Cegislfitlvo paro uso do SAS?

/ - . ' crgao sotar-• tgjal òestim \jt. óos

quicso óesta Rrdcipaliáade, cans^tc-lhe sobre o seu
veículo marca Volkswagen - Voiage- medeio 1SB5.

interesse e?r. receber ou

nao, para uso o
, apresento-lhe neus protestos de elevada can-Limitado ao exposto

sideração e apreço.

Karia óas Graças Rocha àe Moraes

Prv siãsr.tef

Ao Excelentíssimo Senhor 
Dr. Flsvio Pereira Teixeira 

Digníssimo Prefeito Municipal 
ívaiporã



Cèmara da Vereadores de ivaipors
FONL ::-íor-

ESTAID, I AKANÁ

Ivaipor^, 26 ós abril de 198BOfício nE 55/88

9
SEHrCR PRESIDET^rTE:

Em virtaâe desça Canara hsver aprcp.rado c Projeto de Resolução n» G
r enpréstimo, de um veiculo õesta Camsra, para

a indispensável justificação 

§ ic óa Lei Ccnplersntar n£ 27

05/86, que autoriza a cessão po
entidade e ccmo aquele Projeto nao trazuse oessa

conforrre preceitos o art. 112, § iL e art. 11o
de 05*01.86 (Lei Orgânica dos Municípios), para que se cunpran as formalidades

receber o veículo por esrprestiiiD, as-legais, consulte, score o seu interesse et; 

sunindo os riscos próprios áo ato, tais cocnc: ccnservaçac e a suamarutençao,

nas condiçoes em que o neste Ine for «itregue.restituição ac término da cessão
Sirvo-ms do ensejo para apresentar-lhe neus protestos de elevada

cansioeraçao e apreço.

Maria oac Graças Rocha de hiorees

Presidente

Ao Ilustríssimo Sennor 

Mario Ftodrigues ds Oliveira 

Bigníssinc Presioente do Recanto 

IVAIPORÃ

Lar- gdo Velhinhos àe Santo Antcnic



Câmara de Vereadores de ívaiDorà
; ESTADC DC h-AHASÀ fONE n-iM-

Ofício 54/BS Ivalpora, 26 òe abril oe 1S3S

SSNrCR FHZSIDEi'iTEl9
Em viruióe dssta Caraara haver aprcrv'abC' o Projeto õe Resolução n5 ~ 

05/SS, que aitoriza a cessa:; por enprsstimo, òe um veiculo desta Câmara, para 

use dessa entidade e corr açjele Projete nâo traz a indispensável justifica­

ção conforme prece 1 tua o ar:, 113, § lí, e art. 115, § lí da Lei Ccxiplementar

27 õe 08*01.86 (Lei Orgânica óos Municípios), para que se cunprsm as forma-
«■ /

lioanss legais, consulto sobre c seu interesse es: receber o veiculo per enpre? 

tino, assirninbo os ri^ios próprios óo ato, tais como manutenção, conservação e 

restituição ao término oa cessão, nas condiçoes eti que o rresx; lhe for -a sua
entregue,

Valno-mi 6o ensejo para apressntar^lhe meus protestos òe elevada

consiaeraçao e apreço,

Maria das Graças Rocha de Moraes
Presidente

Ao Ilustríssimo Semcr

Hurroerto Uiiz Ouinteirc

Digníssimo F'resi dente da /PAI 

IYAIPCFÃ



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Ofício ne 293/88-GAB. Ivaiporã, 03 de mio de 1988.

Senhora Presidente:

Em atenção ao solicitado por Vossa Excelência no Ofício ns 

56/88 f virros informar-lhe que não há interesse do Município esri receber o 

culo marca Volkswagen - Voyage - modelo 1985, de propriedade desse Legislativo.

Limitados ao exposto, reiteramos nossos protestos de estima

vei-

e consideração.

Atenciosamente,

/ rCl
^ 1Flavio Pereira Teixeir 
Prefeito Municipal

Excelentíssim Senhora
Vereadora MARIA DAS GRAÇAS ROCHA DE MDRAES
Digníssima Presidente da Cairera de Vereadores de Ivaiporã
Nesta Cidade

PRACA DOS 3 PODERES - 66.870 
1.1.2; ■ ao bls. ©om - oo/a<

I V A I p o R à (^R . D CD 0<34 7 0-1300 7 2-1460

i



*\OSDO/

RECANTO DOS VELHINHOS DO LAR SANTO ANTONIO
—---------  -------=-----—^=PHNDADO EM tyofc.M—
TlTULOS E DOCUMENTOS. REGISTRO N.' IH APÍJNI AMENIO N * 97M

Vila Nova PorS Ct.. Postal. 01 1 V A I P O R ACRP 8(».870 Paraná 
CGC 78.277.OM/OOUl-OO

1 vaiporã, 05 do iitiio de 1988.

Exma. Sra.

Vereadora MARIA DAS GRAÇAS ROCHA DE MORAES
DD. Presidente da câmara de Vereadores de Ivaiporã
Nesta Cidade

Senhora Presidente:

Acusando o recebimento do Ofício 55/88, vinos, prineira- 

mente, agradecer a V. Exa. a demonstração de boa vontade e de grande interes­
se em colaborar can o nosso Asilo, propondo-nos o empréstimo de um dos veí­
culos da Câmara Municipal.

Entretanto, mesmo reconhecendo a validade do propósito de 

V. Exa. e dos danais ilustres Vereadores, sanos levados a informar 

tonos interesse ern receber o citado veículo, porquanto, nas condições em que 

o Asilo se encontra, ser-lhe-ia muito difícil e onerosa a sua 

constante conservação até o término do empréstimo.
Renovando, todavia, o nosso agradecimento, reiteramos tam­

bém os protestos de nossa estima e consideração.

que nao

manutenção e

CordialmenP

//
o k L ■'

. . L í 
Mario kouriacies de Oliveira>rPresidentr1



AP AE
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais

Mantenedora do Centro Regional de 
Educação da Criança Excepcional de Ivaiporã - CRECEÍ

Av. Souza Navee, 1880 — Caixa Poetai, 334 
IVAIPORÃ — ParanáCEP 86870

CGC 78276847/0001-90

Ivaipora, 04 maio de 1988Ofício AP,021/88

SERK0RÃ PRESIPEITTE:

Atendendo os dispositivos contidos no Oficio n£ 

084.88 de 26.04.88, infomamo-lhes que a APAE - Associação de 

Pais e Amigos de Excepcionais de Ivaipora, demonstra interesse 

em receber o veículo cedido por empréstimo por essa Gamara 

Vereadores. . *

de

Para tanto, solicitamos que seja feito um Termo 

de Cessão de Empréstimo com Laudo de Vistoria acordado entre as 

partes.
Desde já somos muito gratos e aproveitamos a 

oportunidade para apresentar-lhes nossos votes de distinta
•m

consideração•

r
Atenóyiosamente,

V.

\
Adm.Humberto Luas Quinteiro 
Pre sid ente/

'U'

A Ilustríssima Senhora 

liaria das Graças Ptocha de Moraes 

Digníssima Presidente da Camara de Vereadores 

Ivaipora - Pr



Câmara de Vereadores de Ivaiporã
ESTADO DO PARANA

Praça dos Trés Poderes DDD (0434) 72-1644 - CEP 86870

£x.ce..le.n.tl./i4i.nia Sunkoia P/i<z/i-Lde.rLte. da Cama/ia ttundci.pa.I de Jvalpo-za

ncQuen^MC^ro n* 620

Oj Vesieadone.* Lnflna. aA^inadoa, uAando daA pn.ennog.atdvaA

vem mui 'leApedtoAamente, penante Voa- 

expoa e ao fLLna-L 'leqaezen o Aeg.nlnte:

que IkeA concede o mandato, 

Aa ExceZencia,

1 -

£m vdntude do deAdnten.eAAe mani-fLeAtado peto Senhon. Vne- 

fLeito Munlclpat e peto P leAldente do Recanto do a V ethtnkoA do Lan. 

Santo Antonio, deAta cidade em fieceben. pon empneAtimo veicutoa de 

propriedade deAta Camasia de Veneudo zeA;

2 o

% ConAidenando que a A?A£., embona tenha mani^eAtado eAtan 

inteneAAada em fieceben. um veicuto pana empneg.o e uao naA ativida- 

deA e o b nig.aço eA da entidade, pn.efc.ene um veicuto maion do que aque 

te que the fcoi deAtinado peto Rno-j.eto de Rcaotuçao n° 05/88, com 

motoniAta a Aen pag,o peta cedente;

5P
ConAidenando que enibona apnovado aquete Rno^eto de Rcao- 

tuçao, tonnou-Ae pnaticamente inocuo, havendo apenaA uma entidade 

inteneAAada e ainda aAAint, dando pnefcenencia pon veicuto divenAo 

daquete que the fcona deAtinado, vem nequenen a AubmiAAao do pne- 

Aente a conAidenaçao do ptenanio pana, uma ve? aceita aA auua pon 

denaçoeA, Aej,a necebido e pnoceAAado o SubAtitutivo anexo.

NeAteA TenmoA 

R. Defcenimento

0vaipona, 19 de maio de 1988
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Câmara de Vereadores de Ivaiporã
ESTADO DO PARANA

Praça dos Três Poderes DDD (CH34) 72-1644 - CEP 86870

suBsrrruTjvo ao vnoyoro do rcsoluçao n°
05/SS

A Camara Municipal de 9va-Lpo/ia, Estado do 

Vaiaria, apAovou e eu., Vnevidente p/iomuig.o 

a premente

VE SOLUÇÃO

Sumu.la: Antonina a ee^Aao pon empie-it-Lmo, para uao de veiculo auto- 

-molor do Voder Leg.L.iltailvo de Gvalpora.

12 - Vor decisão do plenário f.lcaA e-ite Voder Legislativo atra 

ves de sua V residência, autorizado a ceder por empréstimo4* '
<z ASSOCIAÇÃO DE VA9S E A07Ç0S DOS EXCEVC70/VAJS (AVAE)

7vaipora, o veiculo de sua propriedade, marca VolksLuag.en 

Voij.ag.e, ano de f.abricaçao 1981;

22 - A v ig.encia da cessão, lindara juntamenle com o termino do 

presente peiiodo legislativo;

32 - A titulo de colaboraçao esta Camara arcara com o onus da 

manutenção de um motorista que ficara a disposição da en 

tidade cessionária.

de

Art.

Art.

Art. k2 - Esta Vesoluçao entrara em vig.or na data de sua publica - 

çao, revog.adas as disposições em contrario.

Sala das Sessões da Camara Municipal de 7vaipora, aos de- 

Zenove dias do mes de maio do ano de mil, novecentos e oi 

tenta e oito. iítiZuiz
Orlando Duratto

C r?
tferiino Belarmino Leao- -\p~f~

tiS tresserro<

•
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Câmara de Vereadores de Ivaiporã
ESTADO DO PARANA

Praça doa Tris Poderes DDD (0434) 72-1644 - CEP 86S70

COMISSÕES EM CONJUNTO

Substitutivo ao Projeto de Resolução ng 05/88

Sumula: Autoriza a cessão por empréstimo, para uso de veículo au­

tomotor do Poder Legislativo de Ivaiporã.

PARECER :

As Comissões Permanentes em conjunto, apreciando o 

Substitutivo ao Projeto de Resolução n9 05/88, julgam-no lógico, 

redigido em lingua pátria dentro das regras e normas gramaticais 

e também constitucional.

Quanto ao mérito já foi sobejamente demonstrado por - 

esta Camara o interesse em prestar algum benefício àquela enti­

dade, portanto, ao emitir parecer favorável ao substitutivo em 

questão, pretende-se ganhar tempo e economizar dinheiro deixan­

do de publicar ato que seria imprestável sem essa substituição.

Assim sendo, o nosso parecer e pela aprovação.

Sala das Sessões da Camara Municipal de Ivaiporã
Em 19 de maio de 1988

I

/
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Câmara de Vereadores de Ivaiporã
ESTADO DO PARANÁ

Praçí dos Trés Poderes DDD (0434) 72-1644 - CEP 86870

EDITAL Nfi 01/88

A Presidente da Gamara Municipal de Ivai­
porã, Estado do Paraná, usando de suas- 

atribuições legais,

CONVOCA

0 senhores Vereadores em exercício nesta Camara Munici­
pal, para um reunião extraordinária na próxima segunda-feira, dia 

13, com início logo após o término da reunião ordinária a ter lu­
gar naquele mesmo dia, na sala das sessões desta Camara, a fim de 

ser apreciada a seguinte ordem do dia:
l2) Projeto de Lei n2 484/88 - já aprovado ern primeira 

discussão.
súmula: autoriza o Executivo Municipal de Ivaiporã 

a adquirir e doar próprios do Município e - 

dá outras providencias.
2fi)Requerimento n2 620 e Substitutivo ao Projeto de Re­

solução n2 05/88.
súmula: Autoriza a cessão por empréstimo, para uso 

de veiculo auto-motor do Poder Legislativo 

de Ivaiporã.
Gabinete da Presidência da Camara Municipal de Ivaiporã, 

aos dez de junho do ano de mil, novecentos e oitenta e oito.

Marf?fes
President-

de Moraes

Augusto Martiná/de An 

Ia Secretário



Em, 10 de junho de l*9o8#

*
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RESOLUÇÃO 24/86
A Camara Municipal de Ivaiporã, Ectado 
do Parana, anrovou e eu, Presidente pro 
muigo a seguinte

RESOLUÇÃO

Sunula: Autoriza a cessão per empréstimo, para uso de veiculo au­
tomotor do Poder Legislativo de Ivaiporã,

1 £ - Por decisão do plenário fica este Poder Legislativo - 

através de sua Prericiencí
Art,

autorizado a ceder por em­
préstimo l. ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

— j

;(APAE) de Ivaiporã,

Vo 1 ksv; ar en Voyan e 

- A vigência da cessão
do rresente período legislativo;

Art. o2 - A título de colaboração esta Gamara arcara com c enus 

da manutenção de um motorista que ficara a disposição 

da entidade.

o veiculo de sua propriedade, marca 

ano ce fabricação 1984;
findará juntamente com c término

:

Art. 2-

Ârt. 4- - Esta resolução entrara em vigor na cata de sua publica
disposições em contrario.

Gabinete ca Pr.aídentia da Camara Municipal de Ivaípo- 

r-c., aos vijrce

çao, i-evogaaf

u\ d:‘r:in áo m-: ^ de junho ác- ano de mil
novacencci •Lí ^ w

y

/
\

/
------------c ^'.r RochaÃtA" MoraesV r-.• r. r .t t

e

r Ao Martins ne /' naõí.ó:
//f r


